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PARECER Nº 1877/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0424/15 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador Toninho Paiva, que pretende 
oficializar o Hino de Arouca. 

Depreende-se da justificativa ao projeto que Arouca é município situado em Portugal e 
a intenção do projeto é "abrilhantar a presença da Comunidade Luso-brasileira Aroquense". 

Sob o aspecto estritamente jurídico, o projeto pode prosseguir em tramitação, eis que 
apresentado no regular exercício da competência legislativa desta Casa. 

Formalmente, a propositura está amparada no art. 13, inciso I, e art. 37, caput, ambos 
da Lei Orgânica do Município de São Paulo. 

No mérito, o projeto está em sintonia com o art. 192 da Lei Orgânica do Município, o 
qual determina, em seu parágrafo único, a necessidade de preservação dos bens de natureza 
material e imaterial, tomados individualmente, ou em conjunto, relacionados com a identidade, 
a ação e a memória dos diferentes grupos formadores da sociedade. 

Deve ser ressaltado, ademais, que a propositura encontra respaldo nos mandamentos 
contidos na Constituição Federal e na Lei Orgânica, no sentido do dever do Estado de proteger 
o patrimônio cultural, conforme se depreende dos dispositivos abaixo transcritos a título 
ilustrativo: 

CF: Art. 215 - O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e 
acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 
manifestações culturais. 

LOM: Art.193 - O Poder Público Municipal promoverá através dos órgãos competentes: 

... 

II - a proteção das manifestações religiosas, das culturas populares, indígenas e afro-
brasileiras e as de outros grupos participantes do processo de formação da cultura nacional. 
(destacamos) 

Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa. 

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE. 

 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 21/10/2015. 
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Eduardo Tuma - PSDB 
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George Hato - PMDB 

Ricardo Teixeira - PV 

Sandra Tadeu - DEM 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 23/10/2015, p. 100 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

